LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro de
1989, dispde sobre a Politica Nacional para a
Integracdo da Pessoa Portadora de Deficiéncia,
consolida as normas de protecdo, e d& outras
providéncias.

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1° A Politica Nacional para a Integracdo das8a Portadora de Deficiéncia
compreende o conjunto de orientagBes normativasohjetivam assegurar o pleno exercicio
dos direitos individuais e sociais das pessoasgoras de deficiéncia.

Art. 2° Cabe aos 6rgéos e as entidades do Podecd’absegurar a pessoa portadora
de deficiéncia o pleno exercicio de seus direi@sidos, inclusive dos direitos a educacéo, a
saude, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, &u,lazprevidéncia social, a assisténcia social,
ao transporte, a edificacdo publica, a habitac&altara, ao amparo a infancia e & maternidade,
e de outros que, decorrentes da Constituicdo eedapropiciem seu bem-estar pessoal, social
e econdmico.

Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se

| - deficiéncia - toda perda ou anormalidade de esteutura ou funcéo psicoldgica,
fisiologica ou anatbmica que gere incapacidade padesempenho de atividade, dentro do
padréao considerado normal para o ser humano;

Il - deficiéncia permanente - aquela que ocorregeastabilizou durante um periodo
de tempo suficiente para ndo permitir recuperacéteoprobabilidade de que se altere, apesar
de novos tratamentos; e

lll - incapacidade - uma reducao efetiva e acertudal capacidade de integracéo
social, com necessidade de equipamentos, adaptagées ou recursos especiais para que a
pessoa portadora de deficiéncia possa receberaosntitir informagdes necessarias ao seu
bem-estar pessoal e ao desempenho de fungéo madé\a ser exercida.
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LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989

Dispbe sobre o Apoio as Pessoas Portadoras de
Deficiéncia, sua Integracdo Social, sobre a
Coordenadoria Nacional para Integracdo da
Pessoa Portadora de Deficiéncia - CORDE,
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses
Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina a
Atuacdo do Ministério Publico, define Crimes, e
da outras providéncias.

Art. 1° Ficam estabelecidas normas gerais que @assago pleno exercicio dos
direitos individuais e sociais das pessoas poréedde deficiéncia, e sua efetiva integracéo
social, nos termos desta Lei.

§ 1° Na aplicacéo e interpretacdo desta Lei, seyAsiderados os valores basicos da
igualdade de tratamento e oportunidade, da justicéal, do respeito a dignidade da pessoa
humana, do bem-estar, e outros, indicados na @Q@igét ou justificados pelos principios
gerais de direito.

§ 2° As normas desta Lei visam garantir as pegsméadoras de deficiéncia as acdes
governamentais necessarias ao seu cumprimento dedaais disposicdes constitucionais e
legais que Ihes concernem, afastadas as discriG@aagos preconceitos de qualquer espécie, e
entendida a matéria como obrigacdo nacional a aiydg@oder Publico e da sociedade.

Art. 2° Ao Poder Publico e seus Orgdos cabe asse@srpessoas portadoras de
deficiéncia o pleno exercicio de seus direitosduésiinclusive dos direitos a educagéo, a saude,
ao trabalho, ao lazer, a previdéncia social, acaamp infancia e a maternidade, e de outros
que, decorrentes da Constituicdo e das leis, pespicseu bem-estar pessoal, social e
econdmico.

Paragrafo Unico. Para o fim estabelecido no cagstiedartigo, os 6rgéos e entidades
da Administracdo Direta e Indireta devem dispensar, ambito de sua competéncia e
finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, trat@on@mioritario e adequado, tendente a
viabilizar, sem prejuizo de outra, as seguintesidgasd

| - na &rea da educacgéo:

a) a inclusdo, no sistema educacional, da Educagspecial como modalidade
educativa que abranja a educacdo precoce, a plkyesas de 1° e 2° Graus, a supletiva, a
habilitacdo e a reabilitacdo profissionais, conriculos, etapas e exigéncias de diplomacao
préprios;

b) a insercédo, no referido sistema educacional, edaslas especiais, privadas e
publicas;

c) a oferta, obrigatéria e gratuita, da Educacape&ial em estabelecimentos
publicos de ensino;

d) o oferecimento obrigatorio de programas de Ech& special a nivel pré-escolar
e escolar, em unidades hospitalares e congéneseguags estejam internados, por prazo igual
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadoréefit@éncia;
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